
MOD. 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

Lei nA 905 

de 23 de abril de 1.,73.- 

"autoriza o Chefe do Executivo Uunicipal a 

assinar convénio com o D.N.O.S., para // 

a execução de serviços de retificação do 

Rio Sapucal e obreis complementares e coza.-

t&l outras providanciae.-" 

O ,ovo do nuaicípio de Santa Rita do Sap_caf, por 

seus representantes decretoa e eu, em seu nome sanciono a seguinte 

lei:- 

Art. IG - rica o Chefe do Executivo laulicipal, au-

torizado a assinar convênio com o Departamento Nacional de Obras de 

aneamanto--DNOS, representado pelo Chefe do 9Q D.F.O.S., Eng2 Wá-

rio Reis de Andrade Santos, conforme portaria n2 07 de 16 de janei-

ro de 1.973, para a execução de serviços de retificação do Rio Sai-

pucal e obras complementares, contorne térao de convénio anexo a emi-

te, que fica fazendo parte integrante da presente lei.- 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário'  / 

entrará esta lei em vigor na data de sua publica go.- 

fiando, portanto a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e fa-

çam cumprir tão inteiramente corno nela se cont4ma- 

Legistre-ce e publique-se.- 

:Crefelturg Uunicipal de santa Rita o Sap 

"kaulo '4u111411 AzeV o 

irefeito Eunici 

23 de abril de 1a9739 

---- 

.&(44  
Jof- inc,.. 	are Baldoni ,bralage 

Secretária 


	Page 16

